
Introdução

A adoção homoafetiva no Brasil representa um avanço 

significativo na luta pela igualdade de direitos entre os diferentes 

tipos de famílias e, nesse sentido, a problemática que o presente 

trabalho abordou diz respeito à busca pela igualdade de direitos 

que, apesar dos avanços jurídicos, os casais homoafetivos ainda 

enfrentam desafios significativos no processo de adoção, tanto 

em relação ao reconhecimento legal da união homoafetiva como 

entidade familiar quanto em razão da falta de legislação 

específica que trate da adoção pelas famílias homoafetivas.

O tema abordado se justifica em razão de sua importância, uma 

vez que analisar e discutir o tema é de extrema relevância para a 

compreensão e promoção de direitos fundamentais em uma 

sociedade que busca a igualdade e a justiça social. 

Objetivos

Analisar se, em razão da omissão legislativa brasileira, os 

tribunais, através de jurisprudências, asseguram a igualdade 

plena para as famílias homoafetivas em face das demais 

entidades familiares.

Metodologia

No que diz respeito aos métodos e técnicas de pesquisa 

adotados para a realização deste estudo, utilizou-se a 

abordagem qualitativa. Quanto aos objetivos, esta teve caráter 

exploratório. E, por fim, quanto ao procedimento técnico, este foi 

centrado na pesquisa bibliográfica, isso implicou na análise de 

documentos, utilizando uma variedade de fontes, como leis, 

livros e artigos acadêmicos, incluindo recursos eletrônicos que 

tratam do tema ora analisado. 

Resultados

A problemática que o presente trabalho abordou diz respeito à 

busca pela igualdade de direitos que, apesar dos avanços 

jurídicos, os casais homoafetivos ainda enfrentam desafios 

significativos no processo de adoção. 

A decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI nº 

4277 e  da  ADPF nº 132 foi um marco jurídico ao estender os 

direitos da união estável às uniões homoafetivas, garantindo-

lhes proteção e reconhecimento formal, no entanto, a tramitação 

de projetos de lei como o Projeto de Lei 580/2007 e o Estatuto 

da Família no Congresso Nacional evidenciam a polarização e 

os debates intensos em torno do reconhecimento formal das 

famílias homoafetivas. 

Apesar da falta de uma legislação específica que regule a 

adoção por casais homoafetivos, a decisão do STF de 

reconhecer a união homoafetiva como entidade familiar fortalece 

a proteção dos direitos fundamentais ao promover a igualdade e 

combater a discriminação baseada na orientação sexual, 

permitiu que casais homoafetivos pudessem adotar como 

família. Isso resulta em uma maior inclusão social e no 

reconhecimento jurídico de diversos arranjos familiares, 

garantindo direitos e deveres iguais aos casais homoafetivos em 

comparação aos casais heterossexuais, contudo, a falta de 

legislação específica continuará gerando insegurança jurídica.

Conclusões

A omissão legislativa sobre a união estável e a adoção 

homoafetivas, embora tenha sido parcialmente suprida pela 

jurisprudência do STF, ainda precisa ser corrigidampor meio de 

legislação específica, que elimine as incertezas e fortaleça os 

direitos das famílias homoafetivas, sendo, portanto,  

fundamental que o ordenamento jurídico brasileiro avance em 

termos de regulamentação específica para as uniões e adoções 

homoafetivas, a fim de garantir maior segurança jurídica e evitar 

que as famílias homoafetivas fiquem à mercê de decisões 

judiciais variáveis para garantir plena igualdade entre os 

cidadãos, independente de sua orientação sexual. 
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